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Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 46 151 718/0001-80 

OFICIO N° 755/2019 em 29 de outubro de 2019 

ASSUNTO: Requerimento n° 355/2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 550/2019, de Vossa 

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 355/2019, da autoria do 

Vereador Valdemir Frederico. Referida propositura requisita informações sobre a 

Avenida Isaura Macarini Albani, segundo quesitos nela consubstanciados. 

Em resposta, anexamos cópia do Oficio n° 204/2019 da 

Diretora do Departamento de Trânsito e Serviços, corroborado pelo Secretário Interino 

de Segurança Pública Municipal. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência e Nobres Pares 

os protestos de estima e distinto apreço. 

A Sua Excelência, o Senhor 
FELIPE BARONE BRITO 
Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI 

Atenci 

CRISTIANO S LMEIRÃO 
Prefeito Municipal 



Prefeitura ,MunicipaC cle 
CNPJ 46.151.71810001-80 

DEPTRANS Secretaria de Segurança Pública 
Departamento de Trânsito e Serviços 

R: Rodolpho Guidini, 149 —Jd. Bela Vista-CEP 16200-718 Tel/Fax:18 3642-2215- transito birigui.sp.gov.br 

Oficio n.° 204/2019 

Birigui, 24 de outubro de 2019. 

Assunto: Resposta ao Requerimento n° 355/2019 

Prezado Senhor: 

Pelo presente, em resposta ao Requerimento n° 355/19 - Ilustríssimo 

Vereador: Valdemir Frederico, o qual requisita informações sobre a Avenida Isaura 

Macarini Albani. 

1) Sim, realizamos o estudo e através do mesmo implantamos nova Sinalização vertical 

e horizontal no local indicado, conforme fotos abaixo: 
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2) Sim, o Departamento tem conhecimento da quantidade de acidentes, por esse 

motivo realizou o estudo técnico, e implantou nova sinalização; 

3) Após análise as estatísticas, foi enviado por esse Departamento a solicitação de 

Implantação de redutor de velocidade ao COMTRAN, para análise e Deliberação, já 

que preenche todos os requisitos solicitados na Resolução n° 600 do CONTRAN, 

estamos aguardando a reunião que acontecerá em Dezembro de 2019. 

Atenciosamente. 

MELIS A PUERTAS SAMPAIO 

Diretora do Departamento de Trânsito 

De acordo 

GLAY SON \ROGÉ 10 RODRIGUES 

Secr ario In'térino e Segurança Pública 

limo Senhor 

CRISTIANO SALMEIRÃO 

Prefeito Municipal 


